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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 15/2023

Sumário: Retifica a Portaria n.º 190/2023, de 5 de julho, que estabelece para o território continen-
tal as normas complementares de execução para o apoio à medida de destilação tem-
porária de vinho em caso de crise, prevista no Regulamento Delegado (UE) 2023/1225 
da Comissão, de 22 de junho de 2023.

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 15 de março, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário 
da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, e artigo 5.º 
da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
declara -se que a Portaria n.º 190/2023, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 129, de 
5 de julho de 2023, saiu com a seguinte inexatidão, que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retifica:

Onde se lê:

«g) O volume máximo de vinho por produtor contratado para destilação não pode exceder 
30 % do volume total declarado como apto para DO ou IG na declaração de colheita e produção 
na campanha 2022/2023, excetuando a categoria apto a licoroso com DO ou IG;»

deve ler -se:

«g) O volume máximo de vinho por produtor contratado para destilação não pode exceder 
30 % do volume total declarado como apto para DO ou IG na declaração de colheita e produção 
na campanha 2022/2023;».

Secretaria -Geral, 7 de julho de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.
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